
LEI ORDINÁRIA N° 601, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1961

DENOMINA UMA CABINE DE IMPRENSA.

Manoel Cesar Ribeiro, Prefeito Municipal faço saber que a Câmara Municipal de

Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a dar à cabine de imprensa do

ginásio de esportes do Bairro Galega, a denominação de “Cabine 13 de agosto”, em homenagem

ao programa radiofônico ZYR-47 intitulado “Panorama Esportivo Difusora”, criado há dez anos,

naquela data.

Artigo  2º  -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 06 de novembro de 1961

Manoel Cesar Ribeiro

Prefeito Municipal
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